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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO FOMENTON" IOI2O23 CELEBRADO ENTRE
o MuNrcÍproun rlMsaúEA ASSocnÇÃo DE nAIS E AMIcos Dos
EXCEPCIoNATS DE TAMBaú - np,tn.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE fAN¿geÚ, inscrito no
CNPJ n" 46.313.44510001-18, com sede na Praça Carlos Gomes, no 40, Bairro Centro,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor Leonardo Teixeira Spiga Real,
portador do RG no 47,121.604-1 ssP/sP e inscrito no cPF n" 274.509.978-64, com
endereço na Rua Doutor Carlos Guimarães, no 86, Bairro Patrimônio, em Tambaú/SP,
em razão da delegação de competência que lhe foi atribuída, doravante designado
MUNICÍPIO, e de outro lado, AS,SOCIAçÄO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE TAMBAÚ - APAE, inscrita no CNFJ nu 50.073.808/0001-77,
com sede
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CLAUSULA PRIMEIRA _DO OBJETO
Este Segundo Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO por mais 12 (doze)
meses do prazo de vigência do Termo de Fomento nn 1012023, assinado em
l8llol2\2\confonne previsto no paragráfo único da cláusula oitava.

CLAUSULA SEGUNDA _DA PRORROGAÇÄO
Fica prorrogada a vigência do Termo de Fomento no 10/2023 de 1911012025 ate
t8110t2026.

CLÁUSULA TERCEIRA
RECURSOS

DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO DE

Para o período da prorrogação, o valor do repasse financeiro permanece R$ 9.952,70
(nove mil, novecentos e cinquenta e dois reais e setenta centavos) anual, a ser depositado
em parcela única, por meio de depósito bancário / transferência em conta específica para
essa finalidade: Banco do Brasil - Agência: 2706-5 - Conta-corrente: 20.081-6.
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pa.nÁCRanO ÚNICO - As despesas deste Termo Aditivo estão previstas na
Funcional Programática: 08.244.100-2.061, Elemento da Despesa: 3.3.50.39 e

Fonte de Recursos: 02 - Estadual

CLÁUSULA QUARTA -DO GESTOR DA PARCERIA
Fica alterada a cLÁusuLA QUINTA do,Temro de Fomento n. 10/2023, que passa a
vigorar da seguinte forma: Em cumprimento"do,di'sposto na alínea o'g" do urtigó 35 da
Lei Federal n' 13.019,de 31de julho de2014 e alterações subsequentes, fica designada a
senhora Erica Bassanezilvlorandim, Coordenadora de Assistência Social , Gestora da
presente parceria.

CLÁUSULA QUINTA DA C.OMISSÃO DA MONITORAMENTO E
AVALIAÇÃo
Fica alterada aCLAUSULA SEXTAdo Termo de Fomento 3,que passa a
vigorar da seguinte do artigo 35 da
Lei Federal n" 13.01 fica designada
a Comissão de Municipal no
4.122, de 16 de avaliação da
presente parceria.

CLÁUSULA SEXTA
Ratificam-se todas as demais cláusulas no Termo de Fomento
original, que não tenharn sido alcançadas pelo presente instrumento.

E, por estarem de acordo, assinam este instr,,runento em 4 (quatro) vias de igual
teor, para um só efeito de direito, na presença das testemunhas abaixo nomeadas.

Tambaú/SP,77 de outubro de2025.

LEONARDO TEIXEIRA S A REAL
Prefeito Muni

Testemunhas

Ø ,--y'- /tl/.o,- ^, n
Daniela /ckermann
RG:27.473.162-9

Presidente da C
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40,399.560-7
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